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INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MONTE NEGRO 

PORT. Nº014/IPREMON/2020

PORTARIA N. 14
DE 08 DE JUNHO DE 2020.
 
 
O DIRETOR EXECUTIVO DO IPREMON, no uso de suas
atribuições conferidas em Lei e;
CONSIDERANDO a sanção da Lei Municipal nº. 869/2018 de
29/11/2018;
 
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º - Altera o Plano de Ação do INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MONTE NEGRO –
IPREMON criado pela Portaria nº 127/IPREMON/2018, para
o exercício de 2020.
 
Art. 2º - As Ações previstas no Plano de Ação poderão ser
revistas de acordo com as necessidades do IPREMON.
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se disposições em contrário.

Registre-se
Cumpra-se
Publique-se
.
 
 
 
Juliano Sousa Guedes

Diretor Executivo
IPREMON
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Josiane Ferreira Lopes Martins

Código Identificador:68915358









PLANO DE AÇÃO 

Acessar o portal pelo link  https://transparencia.previdencia.montenegro.ro.gov.br/ 

ITEM 2 – Estrutura Organizacional 

 

ITEM 2.2 - Planejamento estratégico  
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